
 
 
 
 
 
 

Edmilson Gariolli 
Assessor(a) Jurídico 

 

Marataízes, 19 de dezembro de 2019.

DE: Procuradoria
PARA: Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 20899/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 66/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Mensagem nº 101/2019, Projeto de Lei - Acrescenta parágrafo único ao artigo 1° e
altera o artigo 3º da Lei nº 2.049,de Maio de 2019, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Favorável
Descrição:

Encaminho em anexo, parecer jurídico para apreciação das Comissões.

Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 31003600300033003A005400 Conferência em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade.


		2019-12-19T09:37:57-0300




